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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 

 
 
 
DATA DA SESSÃO – 13-07-2022 
 
 
                 Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Renato Martins Costa e Cristiana de Castro Moraes e dos Auditores 
Substitutos de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli e Silvia Monteiro, 
preliminarmente o E. Plenário conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, 
ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos, negou-lhe provimento, 
mantendo-se o parecer desfavorável às contas do Prefeito de Monte Mor, relativas 
ao exercício de 2019. 
 
 
PRESIDENTE – CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO 
PINHEIRO LIMA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: MONTE MOR 
EXERCÍCIO: 2019 

 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 
 Ao arquivo. 

 
 
 
 

SDG-1, em 18 de julho de 2022 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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